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PROJL£0 DE LEI NQ 62 - 

tEWSE NO EXPEDIENTE 

A CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONEANGABA DECRETA :- 

PINDAMONHANGABA 

Art, 1Q - O Município de Pindamonnangaba prestará uma indeclinável 

e indelevel homenagem ao simbolo do iiireito, aa -Liberem-

de e aa Cultura nacionais - Rui Barbosa aenominando a 

atual Praça da Repáblica, de Praça RUI BARBOSA. 

Art, 2Q . Para tal fim ser Ã colocada uma placa de bronze com os ai-

zeres - PRAÇA RUI BARBOSA - no natalicio ao insigne brasi-

leiro ou quando julgado conveniente; dentro, entretanto, 

do períoao aas festividades oficiais. 

Art. 3Q - Para o devido realce naverá soleniaaae pública, comunicau-

do-se o ato ao Governo da Bahia e á 'Comisso Executiva 

das Festividades á Rui barposan , na cidaae ao Salvador. 

Art, 4Q A atual Travessa Rui Barbosa passará a aenominar-se Tra-

vessa da Matriz. 

Art. 5Q - Esta lei entrará em vigor na aata ae sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 31 de Maio de 1949. 

A eg-dr.4,44L.  
Armando Muassab, 

Vereador. 
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NGABA 

111À-SE NO EXPEDIENTE 

- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - 

skA MUN I  

CrP' 	 4 

Senhor Presidente ,- 

Considerando que a .Nação Brasileira vai comemorar brilnante-

mente, este ano, o centenário do nascimento do eminente brasileiro RUI 

BARBOSA ; 

Considerando que Pindamonnangaba sempre esteve à altura das 

homenagens aos grandes vultos patrios 

Considerando que São Paulo esteve com Rui e Eui admirava a 

Sgo Paulo ; 

Considerando que Rui, juntamente com riabuco, Rádrigues Alves, 

Afonso Penna, Castro Alves, Martin Cabral, entre muitos outros, formou, 

soo o lábaro ae José Bonifácio, a falange da Liperaade 

Considerando que Pinaamonnangaba deu a Rui Barbosa retumban-

te vitória eleitoral, na campanha de 1910, e foi a primeira Uâmara Muni-

cipal de Sgo Paulo a verberar energicamente contra o criminoso bombar-

deio da Bahia 

Considerando que o varão ilustre que foi o barão Homem de 

Melo, brasão de gloria desta terra, deixou no coração dos bahianos me-

mona imereclvel ; 

Considerando, enfim, que Rui Barbosa foi uma escola ae ci-

vismo e a toga brilhante de Baia, apresento a este Poder Legislativo, pa-

ra ser submetido à apreciação dos meus nobres colegas, o seguinte Proje- 

to de. Lei :- 
Pindamonhangaba, 31 de Maio de 1949, 

x 
Armando Muassab, 
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